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SITUAÇÃO 	Art. 20. Esta emenda entrará em vigor na data de sua aprovação. 
APROVA DO 

[APROVADOC/ 
EMENDA 

1 REJEtTADO 

H  1  O( IP21 ENTRADA EM 

,   QiZc22:: 

Eni 	uís Fernandes de Andrade 
Vereador (PDT) 

PROPOSIÇÃO DE EMENDA NCO3 /2022  
Proposição Alvo: PROJETO DE LEI N° 026/2022 de 07 de abril de 2022. 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 026/2022, QUE 
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO 
DE ACARAÚ/CE PARA O EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Vereador ÊNIO LUÍS FERNANDES DE ANDRADE (PDT) infrafirmado, vêm com o 
devido respeito e acatamento a presenca de Vossas Excelências, apresentar EMENDA 
MODIFICATIVA ao Projeto de Lei n° 026, de 07 de abril de 2022, que "DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE ACARAU/CE PARA O EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Art. 10  Acrescenta o Art. 26-A, no Projeto de Lei n° 026/2023, a seguinte 
redação: 

"Art. 26-A. Ainda são exigências para a inclusão, na Lei Orçamentária e em 
seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, aquelas destinadas a 
entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham 
uma das seguintes condições: 

- sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, saúde, cultura, desporto ou educação, e estejam registradas; 

II - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
meio ambiente, e estejam registradas, após aprovação do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente; 

III - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição da República, no art. 61 
da ADCT, da Lei n'8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular 
de no mínimo um ano, emitida no exercício de 2021, apresentar comprovante de regularidade 
do mandato de sua diretoria, e observar as demais exigências do inciso V, do art. 33 da Lei 
Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014." 
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Justificativa 

Conforme estabelece o Art. 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a 
lei de diretrizes orçamentárias deve estabelecer as condições para destinação 
de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas física 
ou déficits de pessoas jurídicas. 

Em virtude disso, a presente emenda visa garantir que seja garantido 
o interesse público e a impessoalidade no repasse de recursos públicos a título 
de subvenções sociais. 

Sendo assim, para melhor adequação do texto do projeto de LIDO, 
faz-se necessária a aprovação da presente emenda. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Acaraú, aos 22 de junho de 2023. 

Enio Luis Fernandes de Andrade 
Vereador (PDT) 
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